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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 14 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 18 de Outubro de 2018 
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                          Data da Reunião: 2018.10.18 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

Castêlo da Maia GC vs Sporting Clube de Portugal(13/10/2018)-Jogo n.144 

Campeonato Nacional Seniores Masculinos – I Divisão 

 
 
  CASTELO DA MAIA GC 

 
 
C CASTELO DA MAIA GC   EUR 478,00 MULTA     Artigo 96.1 e 3 RD 

 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Não houve 
responsável de segurança/ponto de contacto de segurança. Conforme é relatado no Relatório do Delegado 
Técnico. Não apresentação de justificação de falta.) 

 
 
 
CD Fiães vs Associação Académica S. Mamede (13/10/2018)-Jogo n.506 

Campeonato Nacional Seniores Masculinos – II Divisão 

 
  

  ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA S. MAMEDE          

 
 

T TEODORO ADOLFO L.P.NETO, Lic.1009      EUR 18,00 MULTA     Artigo 138.RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
 
 
ALA vs Clube Atlântico Madalena (13/10/2018)-Jogo n.508 

Campeonato Nacional Seniores Masculinos – II Divisão 

 
  

  CLUBE ATLANTICO MADALENA          

 
 
J ISMAEL DIOGO P.M.NETO, Lic.73617          EUR 18,00 MULTA   Artigo 138.RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
J ANDRÉ LUÍS LÁZARO F., Lic. 123194         EUR 27,00 MULTA     Artigo 138.10 RD 

 
(Expulsão, conforme boletim de jogo.) 
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AE Pedro Eanes Lobato vs Porto Volei 2014 (14/10/2018)-Jogo n.º12 

Campeonato Nacional Seniores Femininos - I Divisão 

 

 

  AE PEDRO EANES LOBATO 

 

 

C AE PEDRO EANES LOBATO  EUR 57,00 MULTA         Artigo 99.1 RD 

 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 22.º n.º3 do Regulamento de Provas – À equipa 
do Porto Volei 2014, foi-lhe atribuído um balneário sem chave, por esse motivo os sacos das atletas foram 
colocados dentro do Pavilhão, fora da área de jogo dentro de uma baliza de andebol – Conforme é relatado no 
Relatório do Delegado Técnico.) 

 

C AE PEDRO EANES LOBATO  EUR 57,00 MULTA         Artigo 99.1 RD 

 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no ponto 1 dos Termos da Organização dos Jogos 
quanto aos movimentadores de bolas e artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas – O AE Pedro Eanes Lobato 
só apresentou 3 (três) apanha bolas que simultaneamente faziam de limpadores rápidos -  Conforme é relatado 
no Relatório do Delegado Técnico.) 

 
 
 
Leixões SC vs Associação Académica de Espinho (14/10/2018)-Jogo n.147 

Campeonato Nacional Seniores Masculinos – I Divisão 

 
C LEIXOES SC          EUR 57,00 MULTA         Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inobservância de outros deveres - Violação do disposto no artigo 37.º n.º1 do Regulamento de Provas – Falta de 
presença de Speaker. Conforme é relatado pelo Relatório do Delegado Técnico.)  

 
C LEIXOES SC          EUR 57,00 MULTA     Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no ponto 1 dos Termos da Organização dos Jogos 
quanto aos movimentadores de bolas e artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas – O Leixões SC apresentou 
como apanha bolas e limpa chãos rápidos 5 (cinco) elementos. Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.)   
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Castelo da Maia GC vs Vitória SC (14/10/2018)-Jogo n.150 

Campeonato Nacional Seniores Masculinos – I Divisão 

 
 
  VITÓRIA SC 

 

 
J PEDRO M. P. HENRIQUES, Lic.98169       EUR 38,00 MULTA       Artigo 138.1 RD 

 
(1.º Cartão Vermelho, conforme boletim de jogo) 

 
 

C VITÓRIA SC               EUR 287,00 MULTA          Artigo 98. RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Entrada de pessoas não autorizadas na área de competição – Durante o intervalo de um set o diretor do VSC, 
Francisco Carvalho (que não fazia parte dos dois elementos autorizados), entrou na área de controlo e voltou a 
sentar-se na zona da estatística, sendo posteriormente solicitado pelo 2.º árbitro que voltasse a sair dessa zona 
e que regressasse à bancada, originando um atraso no inicio do set seguinte. Conforme é relatado pelo Relatório 
do Árbitro.) 

 
 
 
 
SC Caldas vs Associação Académica S. Mamede (14/10/2018)-Jogo n.151 

Campeonato Nacional Seniores Masculinos – I Divisão 

 
 

  ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA S. MAMEDE 

 

 
T Nuno R. L. Coelho, Lic. FPV 777       EUR 38,00 MULTA       Artigo 138.1 RD 

 
(1.º Cartão Vermelho, conforme boletim de jogo) 
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Esmoriz GC vs Clube K (14/10/2018)-Jogo n.152 

Campeonato Nacional Seniores Masculinos – I Divisão 

 
C ESMORIZ GC          EUR 57,00 MULTA         Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inobservância de outros deveres - Violação do disposto nas alíneas C) e D) do Regulamento das Normas 
relativas ao Policiamento de Espectáculos Desportivos de Voleibol – O ponto de contacto de segurança apareceu 
após o jogo ter iniciado. Conforme é relatado pelo Relatório do Delegado Técnico.)  

 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
       O Conselho de Disciplina  

 
 

                                                                                                              
 
 
 

  


